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 SÍNTESE INFORMATIVA DO EDITAL 

RECOMENDA-SE A LEITURA ATENTA DE TODOS OS TERMOS DO EDITAL E ANEXOS 

 

Processo Administrativo nº 9/2026 (PRCESSO SEI 0983.0.000010224/2025-2) 

Objeto: “Contratação de empresa especializada para execução de obra de 

implantação de nova escadaria padronizada, com serviços de demolição das 

estruturas existentes, execução de escada em concreto, implantação de sistema de 

drenagem, instalação de corrimãos e guarda-corpos, execução de estabilização 

lateral, implantação de iluminação e demais serviços correlatos, estritamente iguais 

ao previsto neste documento, no escadão localizado na Rua Profa. Lígia Araújo, 

Bairro João Mariano, Viçosa MG”. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Viçosa 

Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 90003/2026. 

Regime de execução: Empreitada por preço global  

Critério de Julgamento: menor preço 

Modelo de disputa: aberto e fechado 

Valor Referenciado da Planilha Orçamentária: R$ 128.886,58 (cento e vinte e oito 

mil, oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e oito centavos). 

Local da sessão pública do pregão: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Data da sessão pública: Dia 23/02/2026 às 09h00min (nove horas) 

Data estimada da homologação pela Autoridade Superior: 02/03/2026 

Preferência ME/ EPP/ EQUIPARADAS: NÃO. 

Informações Gerais: Departamento de Material e Licitações: Rua Gomes Barbosa, nº 

803, Centro, Viçosa/MG, CEP 36.570-101. Telefone: (0XX31) 2170-04111. E-mail: 

licitacoes@vicosa.mg.gov.br. 

A LICITANTE DEVERÁ INFORMAR EM SUA PROPOSTA, OBRIGATORIAMENTE, 

ENDEREÇO DE E-MAIL VÁLIDO POR ONDE CORRERÃO AS 

COMUNICAÇÕES/NOTIFICAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA, PARA 

TODOS OS EFEITOS LEGAIS.

https://sei.vicosa.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=152402&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000948&infra_hash=3321921ead4e4d4d20a72716dc53b37a8f0d3ba137f15f1b1fe967951be8d9d1
mailto:licitacoes@vicosa.mg.gov.br
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 90003/2026 

 

CONCORRÊNCIA Nº 90003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9/2026 (PRCESSO SEI 0983.0.000010224/2025-2) 

Data de Abertura para lances: 23 de fevereiro de 2026 

Horário: 09h00min (nove horas) 

Local: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

O MUNICÍPIO DE VIÇOSA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o nº 18.132.449/0001-79, estabelecido administrativamente no Centro 

Administrativo Pref. Antônio Chequer, sito à Rua Gomes Barbosa, nº 803, centro, 

nesta cidade, por meio dos Agentes de Contratação, instituída pela Portaria nº. 

794/2025, atendendo a Secretaria Municipal de Educação e Esportes, informa que 

realizará Sessão Pública, no dia e hora acima informados, de licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, pelo 

regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, do Decreto Municipal nº 

5.983/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022, 

bem como pelos regramentos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2.006 e Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2.014, relativas ao tratamento 

diferenciado para micro e pequenas empresas, e da Lei Federal nº 5.194, de 24 de 

dezembro de 1.966, relativas à profissão de engenheiro, e demais normas aplicáveis 

e condições previstas no presente edital. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES / OBJETO 

1.1 O objeto do processo licitatório é a “Contratação de empresa especializada para 

execução de obra de implantação de nova escadaria padronizada, com serviços de 

demolição das estruturas existentes, execução de escada em concreto, implantação 

de sistema de drenagem, instalação de corrimãos e guarda-corpos, execução de 

estabilização lateral, implantação de iluminação e demais serviços correlatos, 

https://sei.vicosa.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=152402&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000948&infra_hash=3321921ead4e4d4d20a72716dc53b37a8f0d3ba137f15f1b1fe967951be8d9d1
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA-MG 

Secretaria de Administração 

____________________________________________________________________________ 

 

 

estritamente iguais ao previsto neste documento, no escadão localizado na Rua 

Profa. Lígia Araújo, Bairro João Mariano, Viçosa MG”. 

1.2. Integram o presente Edital de Concorrência Pública, os seguintes Anexos:  

1.2.1 Anexo I - Projeto-Básico (Planilha Orçamentaria, Memorial Descritivo, 

composições, projetos arquitetônicos). 

1.2.2. Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 

1.2.3. Anexo III – Atestado de Visita Técnica/Dispensa de visita; 

1.2.4. Anexo IV - Minuta do Contrato Administrativo; 

1.3. A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela 

constante no Projeto Básico/Termo de Referência, devendo o licitante oferecer 

proposta para todos os itens que o compõem. 

1.4. Todas as despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução da obra 

devem integrar a proposta comercial da pessoa jurídica licitante. 

1.5. O fornecimento dos materiais necessários para a execução dos serviços, assim 

como mão de obra, equipamentos e demais despesas será de inteira responsabilidade 

da licitante vencedora do certame. 

1.6.  Será admitida a subcontratação dos serviços restrita, contudo, ao percentual 

máximo de 30% (trinta por cento) do orçamento, bem como mediante a aprovação 

previa pela fiscalização. 

1.7 A subcontratação no presente caso justifica-se em razão não só do volume dos 

serviços a serem executados, mas também das especificidades destes que agregam 

elementos de uso de tecnologia avançada em várias áreas de domínio técnico 

específico. Ademais a subcontratação é prática usual no setor de Construção Civil. 

1.8  É vedada a subcontratação total dos serviços desta licitação, bem como dos 

serviços considerados para efeito de atestação da capacidade técnico-profissional das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.9  A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante o 

CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 
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1.10 A contratada deverá arcar com eventuais erros ou omissões na quantificação dos 

serviços/materiais, situação em que, em regra, não teria direito a aditivos contratuais 

de quantidades em caso de quantitativos subestimados por erro grosseiro que 

pudesse ter sido detectado durante o processo licitatório, conforme estabelecido na 

composição do BDI.  

1.11. O Município de Viçosa objetivará a execução da obra em absoluta 

conformidade com o projeto e as especificações técnicas. Nesse sentido, em 

nenhuma hipótese serão admitidas medições e pagamentos por serviços 

executados em desconformidade com o estipulado, não executados ou por 

qualidade deficiente. 

1.12. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme a Instrução 

Normativa 73, (INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2022), cujo dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço na 

forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da 

Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   

1.13 Conforme a IN 73 (INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE 

SETEMBRO DE 2022), o critério de julgamento de menor preço será adotado quando 

o estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade 

técnica das propostas que excederem os requisitos mínimos das especificações não 

forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração, observado o inciso II, do 

art. 4 da referida IN 73.  

 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À CONTRATAÇÃO DA EXECUÇÃO DA OBRA: 

2.1. Na fase licitatória, o certame reger-se-á pela Constituição da República de 1.988, 

pela Lei Federal n° 14.133/2021, pela LC nº 123/06 e LC nº 147/14 e suas alterações, 

pelo Decreto Municipal nº 5.983/2023, as instruções normativas federais que regem 

o tema, no que couber, e pelos Princípios de Direito Administrativo de espécie, em 

especial o princípio da legalidade, da contratação mais vantajosa, da razoabilidade e 

da proporcionalidade administrativa. 
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2.2. Na fase de execução contratual, além dos regramentos de direito público, a 

prestação dos serviços e a execução das obras reger-se-ão pela Lei Federal 

10.402/2002 (Código Civil), pela Lei Federal nº 5.194/66 (Profissão de Engenheiro), 

pelos princípios de direito privado aplicados aos contratos administrativos, em 

particular, o Princípio da Boa-Fé Objetiva Contratual, que atua não só no âmbito do 

exercício de direitos e poderes, mas também na constituição das relações e no 

cumprimento dos deveres, implicando na necessidade de uma conduta leal, honesta, 

estimada e que se pode esperar de uma pessoa, protegendo a confiança que, 

fundamentadamente, pode-se depositar no comportamento de outrem. 

2.3. Aplicam-se também à presente contratação as resoluções do Conselho Federal 

de Engenharia e Agronomia CREA-MG e do Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo/CAU. 

2.4 Aplicar-se-á ao presente procedimento os Princípios legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 

sustentável, sempre objetivando o melhor resultado possível para a Administração 

Pública de Viçosa. 

   

3. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao provedor do 

sistema de licitações eletrônicas implica a sua responsabilidade legal pelos atos 

http://www.gov.br/compras
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praticados e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes à concorrência eletrônica (Decreto Municipal nº 5.983/2023). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.3.O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

3.6. A participação da pessoa jurídica na licitação implica na integral e incondicional 

aceitação de todos os termos, INCLUSIVE QUANTO AOS ITENS DA PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA e ao CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, e demais cláusulas e 

condições deste Edital e de seus anexos. 

3.7.  A obtenção do benefício para micro empresa fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 
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3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n. º 8.538, de 2015. 

3.9 É permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

3.10. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DIRETA OU INDIRETAMENTE DA LICITAÇÃO: 

3.10.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.10.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

3.10.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.10.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

3.10.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

3.10.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.10.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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3.10.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.10.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  

3.10.9 terceiro que tenha auxiliado na condução desta contratação na qualidade de 

integrante da equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica; 

 3.10.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.11. O impedimento de que trata o item 3.10.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.10.2 e 3.10.3 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

3.13. O disposto nos itens 3.10.2 e 3.10.3 não impede a licitação ou a contratação 

de serviço que inclua como encargo da contratada a elaboração do projeto básico e 
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do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento.   

4.2. Os licitantes encaminharão a proposta de preço exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, de acordo com o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e horário limite estabelecidos para abertura da sessão pública.  

 4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

4.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, até a abertura da 

sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 
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4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa. 

4.11.1. É vedado o valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço;  

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

4.14 A FIM DE PROPORCIONAR MÁXIMA SEGURANÇA JURÍDICA À CONTRATAÇÃO, 

AO CADASTRAR A PROPOSTA O LICITANTE DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, INCLUIR 

A DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO E O VALOR TOTAL, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

4.14.1 Poderá ser recusada a descrição copiada da Relação de Itens constante no 

Compras.gov.br, ou SIMPLESMENTE acompanhada da expressão “CONFORME O 

EDITAL E PROJETO BÁSICO”. 

4.15. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.15.1. Valor do item; 
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4.15.2. Marca; (quando for o caso)  

4.15.3. Fabricante; (quando for o caso) 

4.15.4. A proposta comercial deverá ser apresentada, preferencialmente no 

formulário fornecido (Anexo II), sendo mantida a obrigatoriedade de apresentação de 

todo seu conteúdo, sem emendas ou rasuras que impeçam a sua compreensão, 

devidamente datada, assinada e com identificação da assinatura, com a cotação de 

preços, em Reais, para o objeto especificado e quantidade, não sendo aceitas, em 

hipótese alguma, alegações posteriores de cotação errônea ou incompleta para o 

objeto. 

4.15.5. A descrição do objeto ora solicitado deverá ser, obrigatoriamente, a constante 

no Anexo II, a qual é baseada no Projeto Básico e que são partes integrantes deste 

edital. 

4.15.6. No valor da proposta comercial deverão estar incluídos todos os custos e 

despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre a execução dos serviços e obras objeto 

desta licitação. 

4.16. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.17. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.18. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.19. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.19.1. Os percentuais de incidência a título de ISSQN a serem aplicados na 

composição das despesas fiscais da proposta financeira/preço deverão ter como base 

a alíquota adotada pelo Município de Viçosa para a execução do objeto da presente 

licitação. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA-MG 

Secretaria de Administração 

____________________________________________________________________________ 

 

 

4.20. A licitante deverá declarar, quando da apresentação da proposta, o seu 

domicílio de recolhimento e a alíquota de ISSQN incidente no Município. 

4.21. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto 

Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.22. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

4.23. O Agente de Contratação poderá relevar erros ou omissões que não 

acarretarem prejuízos para o entendimento e a validade da proposta, vedada a 

inclusão no processo de quaisquer outros documentos que, originalmente, deveriam 

compor a proposta. 

DO VALOR DO ORÇAMENTO, FONTES DOS RECURSOS, LIMITE MÁXIMO DE 

CONTRATAÇÃO E EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

O valor teto da obra licitada, limitador das propostas dos Licitantes é de e 

R$128.886,58 (cento e vinte e oito mil, oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta 

e oito centavos). 

 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços inexequíveis ou 

permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação. 

 5.1.1. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas comerciais cujos 

valores sejam inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

5.1.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.1.3 Os percentuais fixados nos itens 5.1.1 e 5.1.2 terão presunção relativa de 

inexequibilidade, conforme o Decreto Municipal nº 5.983/2023, e deverão ser 
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adotadas as diligências para aferição da exequibilidade da proposta, nos termos do 

item 7.7 e seguintes deste edital, em observância ao artigo 59 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

5.2. A despesa será custeada com recursos orçamentários da Secretaria Municipal 

Educação e Esportes, que no corrente exercício correrá à conta da dotação do 

Orçamento do ano de 2025 sob o nº: 04.122.0001.2.034-447251 – Ficha: 1200. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contratação e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavos.  
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6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

6.10 O agente de contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, 

excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 

competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via 

sistema. 

6.10.1. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item 6.10, implica a 

retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. O envio de lances na licitação será no modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
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licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6. 20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6. 20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho; 

6. 20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6. 20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

6. 20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

6. 20.2.2. Empresas brasileiras; 

6. 20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 
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6.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes e cuja resposta do licitante convocado para negociação deverá 

ser encaminhada no prazo máximo de 02 (duas) horas, nos termos do artigo 124, do 

Decreto Municipal nº 5.983/2023. 

6.22.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes, registrado na 

ata da sessão pública e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.23. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.23.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, ou 

de ofício. 

6.23.2. No procedimento que exija apresentação de planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações 

e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada 

pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. 

6.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 3.9 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) ; e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.7.1 e 4.5 deste 

edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 5.1, só será considerada 

após diligência do Agente de Contratação, sem prejuízo de esclarecimentos 

complementares, que comprove: 

7.7.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições 

acima, a análise de exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se 

dará pela superação do valor global estimado; 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
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Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia “obra”, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime.  

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1 Os licitantes deverão apresentar qualificação fiscal, social e trabalhista 

apresentando os seguintes requisitos:  
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 8.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

 8.2.1Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

 8.2.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 8.2.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

 8.2.4 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

 8.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 8.2.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei;  

 8.2.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal;  

 8.3 Os licitantes deverão apresentar qualificação econômico-financeira 

apresentando os seguintes documentos: 
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 8.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

8.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

8.3.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante);  

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); 

e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

8.3.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura;  

8.3.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  

8.3.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped;  

8.3.7 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação;  

8.3.8 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);  
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8.3.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo licitante.  

8.4 Os licitantes deverão apresentar qualificação jurídica apresentando os seguintes 

documentos:  

 8.4.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 8.4.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresase-negocios/pt-

br/empreendedor;  

 8.4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores.   

8.4.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, 

de 18 de março de 2020;  

8.4.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

8.4.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  
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8.4.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;  

8.4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  

 

9. PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA PESSOA JURÍDICA LICITANTE PERANTE À 

ADMINISTRAÇÃO é necessário apresentar os seguintes documentos, sendo passível 

de INABILITAÇÃO a ausência de quaisquer deles: 

9.1 Os licitantes deverão comprovar qualificação técnica-profissional apresentando 

os seguintes documentos: 

9.1.1 Prova de registro ou inscrição com o Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede do 

domicílio da empresa licitante, válido na data da abertura da sessão pública;  

9.1.2 Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do licitante 

possuir, na data prevista para a sessão pública, profissional de nível superior 

(engenheiro ou arquiteto), detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado(s) da 

respectiva CAT - Certidão de Acervo Técnico, devidamente registrada na entidade 

profissional competente, sendo que o(s) atestados(s) deverá(ão) demonstrar a 

execução ou coordenação pretérita satisfatória de serviços que envolvam 

características semelhantes ao objeto licitado;  

9.1.3 Deverá ser comprovado vínculo entre o profissional técnico detentor da 

Certidão de Acervo Técnico - CAT, exigida no item “9.1.2”, e a empresa licitante. A 

comprovação far-se-á mediante a apresentação da respectiva ficha de registro de 

empregados, se o profissional compuser o quadro permanente da empresa, ou, por 

meio da apresentação do respectivo contrato de trabalho ou de prestação de serviços 

ou, ainda, por outro documento idôneo à demonstração de que a interessada se pode 
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valer da capacidade técnica do profissional indicado para a consecução da obra objeto 

da futura contratação. Se o atestado estiver em nome de sócio da empresa licitante, 

a comprovação do vínculo far-se-á por meio do contrato social em vigor;  

9.1.4 A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual 

igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

Neste objeto serão exigidos atestados para serviços preliminares, superestrutura, 

esquadrias, sistemas de cobertura, revestimentos interno e externo, sistemas de 

pisos, instalação elétrica - 110V; 

9.1.5 Será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% 

(cinquenta por cento) das parcelas, de que trata o item “9.1.4”, podendo considerar 

o somatório de atestados para se obter a porcentagem mínima, vedadas limitações 

de tempo e de locais específicos relativas aos atestados; 

9.1.6 Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, demonstrando a execução pretérita pela licitante de serviços 

compatíveis em características com a obra licitada, nos termos do projeto básico que 

a específica;  

9.1.7 Será admitido a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior;  

9.1.8 Poderá ser admitida a substituição do profissional indicado acima como 

responsável técnico, por profissional detentor de comprovada capacidade técnica 

profissional equivalente ou superior à apresentada para habilitação, desde que a 

substituição seja solicitada formalmente e aprovada pelo município. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, em campo 

próprio do sistema, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada 

a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 

(trinta) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, que deverão ser 

apresentadas em momento único, em campo próprio do sistema; 

10.3.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou 

de divulgação da interposição do recurso. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 10.5.1. Considera-se autoridade superior, competente para proferir a decisão o 

Prefeito Municipal, conforme inciso IV, artigo 8º, do Decreto Municipal nº 

5.983/2023. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico https://sei.vicosa.mg.gov.br.  

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12. ENCERRAMENTO 

12.1. Definido o resultado de julgamento, o procedimento licitatório será encerrado 

e encaminhado a Autoridade Competente que poderá: 

12.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

12.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

12.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

12.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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13. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado o termo de contrato administrativo entre o Município de Viçosa e o licitante 

vencedor, de acordo com a minuta de contrato em anexo III, que é parte integrante 

deste edital. 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento. 

13.2.2. O prazo previsto no item 13.2 e subitem 13.2.1 poderá ser prorrogado, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário durante o seu transcurso e 

aceita pela Administração. 

13.2.3. A licitante deverá sempre atualizar a Administração do seu endereço ou e-

mail, caso o mude, não cabendo alegar que não recebeu o contrato, caso o 

documento tenha sido enviado nos endereços informados na proposta. 

13.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas. 

13.3.1. Em sua substituição serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para aceitar e executar a obra, em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pela primeira classificada, conforme §2º do artigo 90, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
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13.3.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 

subitem 13.3.1, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

13.3.2.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 

13.3.2.1. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

13.3.3. O disposto no item 13.3 não se aplica aos licitantes remanescentes, quando 

convocados, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições do primeiro 

colocado, nos termos do inciso I, §4º e §5º, do artigo 90 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

13.4. Após assinado o contrato Administrativo pelas partes ele será publicado, no 

prazo e na forma da Lei. 

13.5. Quando constatados, após a assinatura do contrato administrativo, pequenos 

erros ou omissões na planilha orçamentária e/ou pequenas variações quantitativas 

nos serviços/itens contratados, que não são imprescindíveis para a continuidade da 

obra, em regra, NÃO SE MOSTRA ADEQUADA A CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO, em 

razão da expressa concordância da CONTRATADA com o objeto da licitação, 

detalhado no Projeto Básico, devendo por ele ser suportado (artigo 129, Decreto 

Municipal nº 5.983/2023). Exceções deverão ser devidamente justificadas pela 

Diretoria de Obras Terceirizadas.  

3.6. O conteúdo do presente edital, dos anexos e especificações que o acompanham, 

bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte do contrato, 

independentemente de transcrição. 

13.7. O não cumprimento das obrigações contratuais e das condições constantes 

deste edital sujeitarão infrator às penalidades previstas nos artigos 155 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021 e transcritas no presente edital. 
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13.8. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser observado o trâmite administrativo 

previsto no artigo 128 do Decreto Municipal nº 5.983/2023. 

13.8.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) para construção e até o limite de 50% para reforma do valor inicial 

atualizado do contrato.  

13.8.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.8.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.9. A licitante contratada deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, 

a respectiva planilha orçamentária. 

13.10. O Município de Viçosa se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, a 

execução dos serviços executados em desacordo com o contrato ou que não atendam 

as especificações constantes do Edital ou da proposta comercial, ou ainda, não 

atendam as normas técnicas aplicáveis à espécie, cabendo à licitante contratada a 

reparação no prazo fixado pelo Fiscal/Gestor do contrato, sob pena de multa por 

atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis. 

13.11. Publicado o contrato administrativo, designar-se-á CONTRATANTE o Município 

de Viçosa e CONTRATADA a pessoa jurídica vencedora da licitação. 

 

14. DA GARANTIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

14.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 

da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor inicial do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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14.2 A garantia à execução poderá ser prestada por uma das seguintes 

modalidades:  

 

 I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

Econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

II. seguro-garantia;  

III. fiança bancária emitida por banco ou instituição Financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

IV. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total.  
 

 

14.3 Este edital fixa o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 

licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo 

contratado quando optar pela modalidade prevista no inciso II, do §1° do art. 96 da 

Lei 14.133/2021.   

14.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes 

à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora. 

14.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 

apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 

14.6 deste contrato. 

14.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de 

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento 

pela Administração. 

14.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de:  
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14.7.1.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato 

e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

14.7.1.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

contratada; e   

14.7.1.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza 

e para com o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando 

couber. 

14.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item 14.7, observada a legislação que rege a matéria.  

14.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em 

conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

14.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

14.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 

artigo 827 do Código Civil. 

14.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação.  

14.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

14.14 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 

a matéria. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA-MG 

Secretaria de Administração 

____________________________________________________________________________ 

 

 

14.14.1 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser 

notificada pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

14.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro 

durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora 

desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde 

que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos 

do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

14.15 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 

garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

14.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, será atualizada monetariamente. 

14.17 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

contratada.  

14.18 A CONTRATADA autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, 

na forma prevista no Edital e neste Contrato. 

14.19 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 

serviço prevista especificamente no Projeto Básico. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão 

durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

15.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

15.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

15.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

15.1.5. Fraudar a licitação 

15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

15.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1. Advertência;  

15.2.2. Multa; 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30%  incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2, a multa será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas no item 15.1.3, a multa será de 15% (quinze por 

cento) do valor do contrato licitado. 

15.4.3. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4 a 15.1.8, a multa será de 15% 

(quinze) do valor do contrato licitado. 
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15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 

15.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA-MG 

Secretaria de Administração 

____________________________________________________________________________ 

 

 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 1 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO E DO PRAZO DE 

EXECUÇÃO DA OBRA OBJETO DO EDITAL. 

16.1. O prazo para a execução da obra será de até 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data da ORDEM DE SERVIÇOS. 

16.2. Ressalta-se que a empresa que incorrer em atraso injustificado na execução do 

contrato poderá ser penalizada pela Administração, nos moldes das penalidades 

previstas neste edital. 

16.3. A CONTRATADA deverá executar a obra objeto do contrato obedecendo-se, 

preferencialmente, as etapas/eventos discriminados no Cronograma físico-financeiro. 

16.4. O prazo de vigência do contrato administrativo, que não se confunde com o 

prazo de execução da obra objeto do edital, é de 12 (doze) meses, contados a partir 
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da data da publicação do extrato do contrato, que ocorrerá na forma do art. 94, da 

Lei Federal nº 14.133/2023 e art. 151 do Decreto Municipal 5.983/2023 cujo impõe a 

publicação no Diário Oficial do Município  

16.5. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA, nos termos 

do artigo 111, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.5.1. Sem prejuízo do disposto no item 16.5, a gestão contratual deverá diligenciar 

para que, sempre que possível, seja formalizado o termo aditivo de prorrogação 

previamente à extinção do prazo contratual. Ainda que não haja a prorrogação 

tempestiva e ocorra a prorrogação automática, deverão ser adotados os 

procedimentos previstos no artigo 132, do Decreto Municipal nº 5.983/2023. 

 

17. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA OBRA OBJETO DO EDITAL.  

17.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato será 

exercidos por meio do(s) representante(s) (denominados fiscais), designado(s) pela 

Secretaria requisitante, ao qual compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 

execução, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 

surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 

problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à empresa, 

conforme determina o art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 

17.2  O(s) fiscal(ais) deverá observar ainda, as atribuições definidas no artigo 11, 

do Decreto Municipal nº 5.983/2023. 

17.3  A fiscalização também contará com o controle do gestor de contrato, cujas 

atribuições na no presente procedimento, obedecerá ao previsto no artigo 12, do 

Decreto Municipal nº 5.983/2023. 

17.4  A presença da Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
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inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

17.5  Além do acompanhamento e da fiscalização das obras, a Diretoria de Obras 

Terceirizadas, ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar 

qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, 

sempre que essa medida se tornar necessária. 

17.6  A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de 

qualquer membro da equipe técnica da empresa que, a seu critério, venha a 

prejudicar o bom andamento dos serviços. 

17.7 A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

qualquer responsabilidade da empresa em razão dos serviços executados para 

outras entidades, sejam fabricantes e/ou técnicos. 

17.8  A CONTRATADA providenciará e manterá Diário de Obras, onde serão 

anotadas todas as ocorrências, conclusão de eventos, atividades em execução 

formais, solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser 

objeto de registro. 

17.9 Ao final da obra, o Diário referido será de propriedade da Administração do 

Município de Viçosa, a ser anexado aos autos do processo administrativo licitatório, 

para fins de comprovação da execução da obra e fiscalização. 

17.10 O fiscal de obras anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

17.11 Considerando a relevância social da obra objeto do presente edital, 

contratada deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) 

engenheiro residente em tempo integral, inscrito no CREA da região competente, 

que na ausência do responsável técnico, se não for o próprio, irá representá-la 

sempre que for necessário. 

17.12 Os materiais necessários para o cumprimento do objeto do edital deverão 

ser transportados em veículos que não comprometam a qualidade dos mesmos. 
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17.13 Qualquer alteração de projeto ou necessidade de serviço extraordinário 

deverá ser solicitado por escrito ao fiscal do contrato e somente alterado e/ou 

executado mediante a autorização prévia e escrita do fiscal e do gestor do contrato 

e aditamento contratual, conforme o caso. 

17.14 A CONTRATADA deverá providenciar e apresentar ao Fiscal da Obra todos 

os documentos pertinentes à execução da obra, em especial: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA/MG, para a execução da 

obra objeto do presente edital, a ser entregue no prazo máximo de 7 (sete) dias após 

o recebimento da Ordem de Serviços; 

b) Diário de obra, conforme modelos constantes dos anexos VI-A e VI-B, da Instrução 

Normativa Nº. 09/2003 do TCE/MG; 

 c) Boletins de medição, conforme anexo VII da I.N. Nº. 09/2003 do TCE-MG. 

17.15 Havendo necessidade de alterações na planilha originária da licitação, a 

obrigação principal para realizar tais alterações é do setor responsável pela 

elaboração da referida planilha, por possuir maior expertise em alterar o seu próprio 

trabalho inicialmente desenvolvido. Em caso da negativa do encarregado pela 

elaboração, que deverá fundamentar o motivo de não fazer as alterações, cabe ao 

fiscal e/ou gestor do contrato, ou a própria diretoria de obras terceirizadas, 

diligenciar no sentido de efetivar tais alterações quando necessárias. 

17.16 A Prefeitura será reservada o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços 

prestados, se em desacordo com o Contrato e/ou especificações do fabricante, 

devendo a empresa refazer ou substituir as partes que apresentarem defeitos, sem 

ônus adicionais ao município. 

17.7  As decisões e providências que ultrapassarem a competência da gestão e 

fiscalização serão encaminhadas à autoridade competente da Prefeitura para 

adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 117, da Lei 

nº. 14.133/2021. 

18. DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
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18.1. Em razão da natureza do regime de execução da obra, por EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL, havendo divergência entre as informações técnicas que compõem o 

Anexo I, será respeitada a seguinte ordem de prioridade: 

a) Projeto Executivo; 

b) Projeto Básico;  

c) Memorial Descritivo; 

d) Planilha Orçamentária; 

e) Caderno de Encargos; 

f) Caderno de Especificação. 

18.2. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas especificações constantes 

do Anexo I, serão resolvidas pelo engenheiro/arquiteto projetista, conforme indicado 

na ART específica. 

18.3. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, 

devendo a CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes 

a cada um dos serviços constantes do Projeto Básico. 

18.4. A CONTRATADA fica obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 

especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância 

da CONTRATADA. 

18.5. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução da obra, em local 

estratégico, “container” tipo caçamba, para o recolhimento diário dos entulhos 

provenientes da obra. 

18.6. Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes deste Edital, do Projeto Básico, do 

Cronograma Físico-Financeiro; 

b) às normas da ABNT; 

c) às disposições legais da União e do Estado de Minas Gerais, quando for o caso; 

d) às normas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais; 

e) aos regulamentos da empresa concessionária de energia elétrica CEMIG; 
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f) às prescrições e recomendações dos fabricantes dos 

produtos/equipamentos/peças; 

g) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT. 

18.7. Os casos não abordados serão definidos pela CONTRATADA, de maneira a 

manter o padrão de qualidade previsto para a execução da obra. 

18.8. RECOMENDA-SE, ENCARECIDAMENTE, que as pessoas jurídicas licitantes, 

antes de apresentarem suas propostas, analisem toda a documentação referente à 

presente licitação, dirimindo, tempestivamente, todas as dúvidas, de modo a não 

incorrerem em omissões, eis que jamais poderão ser alegadas em favor de 

eventuais pretensões de acréscimo dos preços/serviços propostos. 

18.9. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora 

fornecidas não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a 

CONTRATADA cobrar "serviços extras" e/ou alterar a composição de seu preço. 

18.10. A CONTRATADA deverá alocar profissionais técnicos para o desenvolvimento 

dos trabalhos. A qualquer tempo, a CONTRATANTE poderá solicitar a substituição de 

qualquer membro da equipe técnica da CONTRATADA, em pedido fundamentado e 

justificado, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 

18.11. Todas as questões, reclamações trabalhistas, demandas judiciais, ações por 

perdas ou danos e indenizações oriundas de erros, danos ou quaisquer prejuízos 

causados pela CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em 

nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte do CONTRATANTE. 

18.11.1. A CONTRATADA deverá observar todas as normas do Ministério do Trabalho 

e Emprego relativas à saúde e segurança dos trabalhadores envolvidos na execução 

da obra objeto deste edital, devendo-se submeter-se à efetiva fiscalização por parte 

da CONTRATANTE. 

18.11.2. A CONTRATANTE exercerá efetiva e ostensiva fiscalização das condições de 

trabalho das pessoas envolvidas nas obras civis, em particular pela preservação e 

respeito às normas de saúde e segurança do trabalhador, a fim de resguardar: 
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a) A efetivação do pagamento dos salários dos trabalhadores contratados por 

empresas subcontratadas; 

b) A efetivação dos registros trabalhistas, em especial na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS); 

c) O recolhimento e repasse dos encargos sociais; 

d) O cumprimento da Norma Regulamentadora nº 18 do Ministério do Trabalho e 

Emprego, que regulamenta as condições de saúde e segurança do trabalhador; 

e) A limpeza e salubridade nos canteiros de obras; e 

f) A disponibilização de alojamento com condições compatíveis de higiene e 

salubridade. 

18.12. A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos serviços 

sempre que: 

a) For necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do Projeto 

Básico; 

b) Houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juízo da 

CONTRATANTE, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e 

c) A CONTRATANTE assim o determinar ou autorizar formalmente. 

18.13. A Diretoria de Obras Terceirizadas ou a pessoa por ela nomeada comunicar-se-

á diretamente ao(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA pela execução da 

obra objeto do presente edital. 

 

19. DAS MEDIÇÕES DAS ETAPAS/EVENTOS DA OBRA OBJETO DO EDITAL – DO 

RECEBIMENTO DA OBRA.  

19.1. A medição será realizada preferencialmente mensal, pelo Diretor de Obras 

Terceirizadas ou por pessoa por ele designada, e recairá sobre as parcelas dos 

serviços/etapas da(s) da(s) obra(s) efetivamente executadas, sempre tendo como 

referencial, quando possível, o cronograma físico-financeiro da obra. 

NOTA: A CONTRATANTE visa evitar que a CONTRATADA execute apenas as parcelas 

(itens da planilha orçamentária) da obra de maior relevo financeiro, deixando de 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA-MG 

Secretaria de Administração 

____________________________________________________________________________ 

 

 

priorizar a execução total e integral das especificações técnicas constantes do 

Memorial Descritivo/Caderno de Especificações, da Planilha Orçamentária e do 

Cronograma Físico-Financeiro. 

19.1.1. Fica expressamente autorizada a pessoa jurídica licitante a reduzir o número 

de meses do cronograma-físico financeiro, apresentando o seu próprio cronograma 

físico-financeiro em sua proposta, e ao qual estará vinculada para todos os efeitos 

jurídicos e legais. 

19.2. Considerando a dinâmica de trabalho empregada pela CONTRATADA ao 

canteiro de obras de engenharia civil, a mesma deverá, sempre que possível, 

obedecer aos percentuais limites definidos para cada etapa/mês, percentuais esses 

que foram estipulados pela Diretoria de Projetos da Administração e estão 

apresentados no Cronograma físico-financeiro, conforme Projeto Básico do Anexo I. 

19.2.1. Qualquer que seja a dinâmica de trabalho empregada pela CONTRATADA em 

relação à(s) etapa(s)/mês(es), a mesma jamais poderá extrapolar o prazo total de 

conclusão da obras, sob pena de incorrer em multa e demais sanções descritas neste 

Edital e Contrato Administrativo. 

19.3 O objeto será recebido: 

19.3.1. Conforme o Art. 140. Da lei 14.133/2021, o objeto do contrato será recebido, 

de maneira provisória, em se tratando de obras e serviços, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

19.3.2. De forma definitiva por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.  

19.4. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários. 
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19.5. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, relatando 

eventuais pendências verificadas e o prazo de que dispõe a Contratada para saná-las, 

sob pena das sanções definidas neste Edital. 

19.6. Em caso de serem apontadas pendências no referido Termo de Recebimento 

Provisório, a Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, construir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo 

à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam todas 

elas devidamente sanadas. 

19.7. Dentro do prazo assinalado no Termo de Recebimento Provisório e após o 

atendimento das pendências apontadas, a Contratada deve realizar comunicação 

escrita ao Contratante, solicitando a realização de nova vistoria, a fim de comprovar 

a adequação do objeto aos termos contratuais. 

19.8. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados 

somente será lavrado após o atendimento de eventuais exigências da fiscalização 

quanto às pendências relatadas no Termo de Recebimento Provisório. 

19.9. Recebimento Definitivo  se dará mediante a feitura de termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais cujo após a realização da nova 

vistoria, reputar-se-á como realizado o recebimento da obra, ficando O contratado 

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, conforme o art. 119 

da lei 14.133/2021.  

19.10. Até a data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo das obras e 

serviços, a contratada fica responsável pela guarda do bem imóvel, equipamentos, 

objetos, móveis e utensílios, zelando pelo Patrimônio Público do Estado, assumindo 

inteira responsabilidade civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou 

prejuízos que diretamente venha causar ao Estado ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo. 
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19.11. O termo de Recebimento Definitivo não isenta a Contratada das 

responsabilidade cominadas no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 

20 DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE PAGAMENTO 

20.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelas etapas/eventos executados, os 

preços integrantes da proposta vencedora, ressalvada a necessidade de 

reajustamento e a ocorrência de imprevistos extraordinários, nos termos do art. 124, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. Fica expressamente estabelecido que os preços 

incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução da obra objeto deste 

edital, de acordo com as condições previstas nas Especificações e nas Normas 

indicadas neste edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única 

remuneração pelos trabalhos executados. 

20.2. Nos termos do cronograma físico-financeiro licitado, será procedida à medição 

das etapas/eventos executadas pela CONTRATADA, por meio de planilha e memória 

de cálculo detalhada, a ser aprovada pela CONTRATANTE. 

20.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada 

  

20.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada. 
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20.5. Aprovado o BOLETIM DE MEDIÇÃO por parte da CONTRATANTE, deverá a 

CONTRATADA apresentar ao fiscal da obra as notas fiscais/faturas relativas a cada 

uma das etapas/eventos, acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

20.6. Além dos documentos acima, será obrigatória a apresentação da: 

a) Cópia dos comprovantes de pagamento de todos os encargos trabalhistas e do 

recolhimento das contribuições ao FGTS correspondentes ao mês da última 

competência vencida, referentes a todos os trabalhadores envolvidos na obra; 

b) Cópia do Diário de Obra; 

c) Cópia da Ficha Entrega de EPI, fornecida a todos os trabalhadores envolvidos 

na obra, a fim de a CONTRATANTE exercer efetiva fiscalização sobre as condições 

de trabalho das pessoas envolvidas.  

20.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

20.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

20.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa, com base no art. 137 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

21. DO PRAZO E PROCEDIMENTO DE PAGAMENTO 

 

21.1. O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, contado da finalização da 

liquidação da despesa, ou seja, do ateste da Nota Fiscal por parte do fiscal da obra e 

pelo Secretário de Serviços Integrados, sendo a Nota Fiscal emitida após a aferição 

do cumprimento da execução de cada parcela da obra, conforme o disposto nos 

itens da cláusula anterior. 

21.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

21.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  

21.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

21.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente.  

21.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA-MG 

Secretaria de Administração 

____________________________________________________________________________ 

 

 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, excetuadas as disposições 

elencadas na Lei Complementar nº 116/20. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

22. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO. 

22.1. Além das disposições deste edital, para fins de reajuste e revisão, deverão ser 

aplicadas, no que couber, as regras dos artigos 135 e seguintes do Decreto Municipal 

nº 5.983/2023. 

22.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado.  

22.2.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 

referenciais elaboradas com base no SINAPI (SICRO) 09/2023– MG, SETOP 08/2023 – 

MG Região Leste, ORSE 08/2023 – SE e SBC 01/2023 – MG. 

22.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade2.  

22.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

22.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

22.5.1. Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

22.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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22.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

22.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

22.9. O reajuste será, em regra, realizado por apostilamento. 

22.10. A revisão contratual (reequilíbrio econômico-financeiro) é cabível diante de 

fatos supervenientes à formulação da proposta e externos à relação contratual, 

imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 

podendo se dar tanto a favor da CONTRATADA quanto da Administração contratante. 

22.10.1. Os pedidos fundamentados no art. 124, II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021 

deverão ser instruídos com requerimento expresso da parte interessada, contendo 

planilha demonstrativa da variação dos custos e documentação comprobatória 

correlata, inclusive demonstração de que os efeitos econômicos e financeiros 

extrapolaram as condições normais de execução do contrato, sob o risco de 

indeferimento. 

22.10.2. Pedidos de reequilíbrio embasados apenas em notas fiscais que 

supostamente demonstram aumentos dos preços dos insumos utilizados para a 

execução da obra, por si só, serão indeferidos. 

22.11. O gestor e os fiscais do contrato deverão analisar os eventuais pedidos de 

reajuste e reequilíbrio e elaborarem pareceres técnicos acerca dos requerimentos dos 

particulares, observando o previsto no §3º, do artigo 143, do Decreto Municipal nº 

5.983/2023, sem prejuízo da utilização das demais normas que regem o tema.  

22.12. A mera variação de preços ou flutuação cambial não é, por si só, suficiente para 

justificar a revisão contratual. 
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22.14 A concessão do reajuste está condicionada à solicitação do contratado, vez que 

esta Administração apresenta motivação idônea nos autos do processo 

administrativo, cujos edital e contrato se alinham neste sentido.  

22.13 O reajuste em sentido estrito caracteriza-se como direito de ordem patrimonial 

e disponível, não há óbice jurídico para que, em tese, seja consumada a renúncia 

tácita ou a preclusão lógica do seu exercício nos contratos continuados e nos 

contratos de escopo, visto que, este edital prevê cumulativamente os seguintes 

requisitos conforme o PARECER n. 00003/2023/DECOR/CGU/AGU aprovado pelo 

Advogado-Geral da União: 

(a) o edital e contrato condicionam a concessão do reajuste à solicitação do 

contratado;  

(b) A solicitação do reajuste deve ser realizada após a celebração de aditamento de 

vigência;  

(c) O aditamento para a prorrogação do prazo de vigência do contrato deve ser 

celebrado sem qualquer ressalva quanto à ulterior análise pela Administração do 

reajuste;  

(d) a formalização do aditamento sem a concessão do reajuste, ou ressalva de sua 

superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do 

direito.  

 

23. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 

23.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e dos artigos 128 e 129 do Decreto Municipal nº 

5.983/2023. 

23.2. A CONTRATADA é obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

23.2.1. Caso o objeto se refira a reforma de edifício ou equipamento, a CONTRATADA 

é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
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que se fizerem necessários, até o limite de 50% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

23.3. As alterações contratuais previstas no inciso I do Artigo 124, da lei federal nº 

14.133/2021 deverão ser instruídas com, no mínimo, os seguintes documentos: 

23.3.1. Justificativa para a alteração pretendida, esclarecendo os motivos 

supervenientes que ensejaram a necessidade administrativa, a ser subscrita pelos 

fiscais e pelo gestor do contrato e ratificada pela autoridade máxima do órgão ou 

entidade responsável pela contratação; 

23.3.1.1. Nos termos do §1º, do artigo 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, se forem 

decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção 

das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à 

Administração. 

23.3.2. Documentos de regularidade fiscal, trabalhista e de seguridade social da 

contratada; 

23.3.3. Planilha comparativa de modificação dos itens contendo os acréscimos e 

supressões, com a indicação dos preços unitários e quantidades, quando for o caso; 

23.3.4. Demonstrativo da vantajosidade técnica e econômica da alteração 

pretendida, quando for o caso; 

23.3.5. Demonstrativo analítico de atendimento dos limites legais, nos casos de 

alteração que importe em aumento ou redução do valor contratado, observada a 

impossibilidade de compensação entre aumentos e reduções; 

23.3.6. Demonstrativo da compatibilidade orçamentário-financeira da alteração com 

a emissão da respectiva declaração de compatibilidade da despesa com a legislação 

orçamentária-financeira, pela Secretaria Municipal de Gestão Financeira, nos casos 

em que a alteração acarretar majoração do valor inicialmente contratado; 

23.3.7. Minuta do termo aditivo a ser celebrado, conforme padrão aprovado pela 

Procuradoria-Geral do Município. 
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23.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

23.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

24.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial Compras.gov.br e https://www.vicosa.mg.gov.br/   no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

24.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo e-mail: licitacoes@vicosa.mg.gov.br. 

24.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

24.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

24.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

25. DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.vicosa.mg.gov.br/. 

25.11. Quaisquer esclarecimentos quanto ao procedimento licitatório serão 

prestados pelo Agente de Contratação no Departamento de Material Compras e 

Licitações, situado no Centro Administrativo Prefeito Antônio Chequer, na Rua Gomes 
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Barbosa, nº 803, Centro, CEP: 36.570-101 –Viçosa-MG ou pelo telefone (31) 2170-

0411. 

25.12. Para dirimir qualquer questão contratual oriunda da presente licitação, é 

competente o foro da Comarca de Viçosa-MG. 

 

Viçosa, 27 de janeiro de 2026. 


